
2 
D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 95 (064), terça-feira, 9 abr. 1985 

II — contr ibuições e doações de organismos estrangeiros 
e internacionais; 

III — juros e correções de seus depós i to s ; 
IV — quaisquer outras receitas legalmente incorporadas 

de pessoas físicas ou jur íd icas . 
Parágrafo único — As contr ibuições e doações de que tra

ta este artigo serão conferidas ao Governo do Estado de S ã o 
Paulo, com total e imediata de s t inação especificada ao Fundo 
de Financiamento e Investimento Social. 

Artigo 3 . ° — O Fundo de Financiamento e Investimento 
Social é dirigido por um Conselho de Or ientação , composto 
por 7 (sete) membros, sendo 1 (um) representante da Secreta
ria da P r o m o ç ã o Social, 1 (um) representante da Secretaria de 
Economia e Planejamento, 1 (um) representante da Secretaria 
de Relações do Trabalho, 1 (um) representante da Secretaria 
da Fazenda, 1 (um) representante do Banco do Estado de São 
Paulo S.A., 1 (um) representante da Associação Profissional 
dos Assistentes Sociais de S ã o Paulo e 1 (um) representante do 
Conselho Regional de Assistentes Sociais, 9. 1 R e g i ã o , S ã o 
Paulo. 

§ 1. ° — Os representantes das Secretarias de Estado serão 
indicados pelos respectivos Secretários de Estado e do Banco 
do Estado de S ã o Paulo S.A. , pelo seu Diretor-Presidente e os 
representantes da Assoc iação Profissional dos Assistentes So 
ciais de São Paulo e do Conselho Regional de Assistentes So
ciais serão indicados pelas Direções das respectivas entidades. 

§ 2 . ° — Os representantes do Conselho serão nomeados 
pelo Governador. 

§ 3 . ° — O Conselho e legerá , dentre os seus membros, 
um Presidente com mandato de 2 (dois) anos. 

§ 4 . ° — As funções de membros do Conselho n ã o serão 
remuneradas a qualquer t í tulo , sendo, p o r é m , consideradas 
de relevante serviço p ú b l i c o . 

Artigo 4. ° — O Conselho de Or ientação tem as seguintes 
atr ibuições : 

I — aprovar seu regimento interno; 
II — aprovar normas para e laboração de projetos; 
III — aprovar as formas e condições de financiamento c 

de fiscalização da execução de projetos através de normas in 
ternas específ icas; 

IV — aprovar os projetos apresentados pelas associações 
comuni tár ia s e entidades sociais; 

V — decidir sobre eventuais i n a d i m p l ê n c i a s de mutua 
rios do Fundo e sobre as sanções decorrentes; 

VI — providenciar a necessária captação de recursos fi 
nanceiros e a d i v u l g a ç ã o do Fundo; 

VII — encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do 
Estado d e m o n s t r a ç ã o da receita e da despesa do exercício ante
rior, acompanhada dos respectivos comprovantes legais. 

Artigo 5 . ° — O Fundo contará com um Grupo Executivo 
cujos recursos materiais e humanos serão colocados à sua dis
posição pela Secretaria da P r o m o ç ã o Social e pelo Banco do Es
tado de São Paulo S .A. , na qualidade de gestores técnico-
administrativo e financeiro. 
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Artigo 6 . ° — O Gerente do Grupo Executivo será indica 
do pelo Secretário da Promoção Social e exercerá, a l é m das 
atribuições previstas em Regimento Interno, as de Secretário 
Executivo do Conselho de Or ientação . 

Artigo 7 . ° — O Grupo Executivo tem as seguintes atri 
buições : 

I — receber da Secretaria da P r o m o ç ã o Social os projetos 
objeto de financiamento, analisar e preparar exposições de 
motivos; 

II — solicitar ao Banco do Estado de S ã o Paulo S.A., na 
época oportuna, informações sobre recursos d i sponíve i s sufi
cientes para acobertar os investimentos ditados pelo parecer 
técnico social do Grupo Executivo; 

III — submeter ao Conselho os projetos, as exposições de 
motivos, pareceres técnico-sociais e as informações sobre os re 
cursos financeiros d i sponíve i s ; 

IV — solicitar ao Banco do Estado de S ã o Paulo S. A . a li 
beração dos recursos destinados aos projetos aprovados pelo 
Conselho e as demons t raçõe s dos saldos de receita e despesa; 

V — dar ciência à Coordenadoria de A ç ã o Regional da 
Secretaria da P r o m o ç ã o Social das normas, dos projetos e os fi
nanciamentos aprovados pelo Conselho; 

VI — realizar as atividades de apoio técnico e administra
tivo para o Conselho. 

Artigo 8 . ° — O Conselho de Or ientação será assessorado 
por um Grupo Consultivo, composto por 7 (sete) membros 
convidados pelo Presidente do Conselho entre empresár ios e 
personalidades com exper iência em ges tão financeira. 

Parágrafo ún ico — Os membros do Grupo Consultivo 
não serão remunerados a qualquer t í tu lo . 

Artigo 9 . ° — A ges tão técnica e administrativa do Fundo 
é a tr ibuída à Secretaria da P r o m o ç ã o Social. 

Artigo 10 — A Secretaria da P r o m o ç ã o Social, por meio 
de seus órgãos subordinados, a l é m das já previstas, tem ainda 
as seguintes atr ibuições : 

I — organizar e mobilizar grupos sociais para a constitui
ção de associações comuni tá r i a s de p r o d u ç ã o e consumo de 
bens e serviços; 

II — orientar a criação de setores produtivos nas entida
des sociais de caráter assistencial; 

III — receber, dar parecer técnico-sociaJ e encaminhar ao 
Grupo Executivo do Conselho do Fundo os projetos e respecti
vos pedidos de financiamento; 

IV — prestar in formações adicionais solicitadas pelo Con
selho; 

V — informar às associações comuni tá r i a s e entidades as
sistenciais sobre os projetos aprovados; 

VI — acompanhar a execução dos projetos financiados e 
comunicar eventuais dis torções ao Conselho. 

Artigo 11 — A ges tão financeira do Fundo é a t r ibu ída ao 
Banco do Estado de S ã o Paulo S.A., responsável ainda pela 
análise dos aspectos financeiros do parecer técnico-social e, 
após decisão do Conselho, pela l iberação dos recursos e con
trole contábi l dos e m p r é s t i m o s efetuados. 

Artigo 12 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da P r o m o ç ã o Social 
Luiz Benedicco Máximo, 

Secretário de Relações do Trabalho 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de 

abril de 1985. 

DECRETO N.o 23.362, DE 8 DE ABRIL DE 1985 
Altera os quantitativos dos grupos de 
veículos da Coordenadoria de Apoio So
cial 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de S ã o 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e tendo em vista as 
justificativas do Secretário da P r o m o ç ã o Social, 

Decreta: 
Artigo 1." — O artigo 47, do Decreto n ú m e r o 16.451, 

de 23 de dezembro de 1980, passa a ter a seguinte redação : 
"Artigo 47 — A frota de veículos da Coordenadoria de 

Apoio Social fica fixada nas seguintes quantidades: 
I — Grupo " B " — 1 veículo ; 

II — Grupo " S - l " — 4 veículos ; 
III — Grupo "S-2" — 16 veículos ; 
I V G r u p o "S -3 " — 4 veículos ; 
V — Grupo "S-4" — 12 v e í c u l o s . " 
Artigo 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua pub l i cação . 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos A Ifredo de Souza Queiroz, 

Secretário da P r o m o ç ã o Social 
Luiz Carlos Bresser Pereira, 

Secretát io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de 

abril de 1985. 

DECRETO N.° 23.363, DE 8 DE ABRIL DE 1985 
Cria posto de Segundo-Tenente no Qua
dro Especial de Oficiais Policiais-Militares 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais. 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica criado, no Quadro Especial de Oficiais 

Policiais-Militares da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a 
contar de l . ° de janeiro de 1979, 1 (um) posto de Segundo-
Tenente, de conformidade com o disposto no artigo 4." da Lei 
n . ° 866, de 12 de dezembro de 1975. 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, 
Secretário da S e g u r a n ç a Públ ica 

Luiz Carlos Bresser Pereira, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de 
abril de 1985. 

DECRETO N.o 23.364, DE 8 DE ABRIL DE 1985 

Dispõe sobre assessoramento jurídico i Se
cretaria Executiva de Habitação 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais. 

Decreta: 

Artigo 1.° — O assessoramento jur ídico ao Secretário 
Executivo de H a b i t a ç ã o será prestado por Procurador do Esta
do, da Procuradoria Geral do Estado, posto à dispos ição da Se
cretaria Executiva de H a b i t a ç ã o . 

Parágrafo único — O Procurador do Estado de que trata 
este artigo funcionará em todos os casos em que a legislação 
em vigor confira à Consultoria Jur íd ica atr ibuições para emitir 
pareceres em processos a serem decididos no â m b i t o da Secre
taria Executiva. 

Artigo 2. 0 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de 

abril de 1985. 

DECRETO N.° 23.365, DE 8 DE ABRIL DE 1985 
Transfere cargos que especifica e dá provi
dências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e nos termos dos arti
gos 54 e 55, da Lei Complementar n . ° 180, de 12 de maio de 
1978, 

Decreta: 

Artigo 1. ° — Ficam transferidos os seguintes cargos: 
I — 1 (um) cargo de Técnico de Admin i s t r ação , padrão 

17-A, da Escala de Vencimentos 3, do SQC-III do Quadro da 
Secretaria da Fazenda, provido por Dora Maria Silva Ramos, 
R G 3.408.488, para o SQC-III do Quadro da Secretaria de Re
lações do Trabalho; 

II — 1 (um) cargo de Técn ico de Admini s t ração , padrão 
9-A, da Escala de Vencimentos 3, vago em decorrência da exo
neração de Â n g e l o de Agostinho Filho R G 4.342.800, do 
SQC-III do Quadro da Secretaria de Relações do Trabalho pa
ra o SQC-III do Quadro da Secretaria da Fazenda; 

III — 1 (um) cargo de Oficial de Admin i s t r ação , padrão 
17-B, da Escala de Vencimentos 1, do SQC-III do Quadrada 
Universidade de S ã o Paulo, provido por Iolanda Borges de 
Oliveira, RG 2.780.737, para o SQC-III do Quadro da Secre
taria da E d u c a ç ã o ; 

IV — 1 (um) cargo de Escriturário, p a d r ã o 14-B, da Esca
la de Vencimentos 1, do SQC-III do Quadro da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, provido por Antonio Lupe, RG 
2.278.792, para o SQC-III do Quadro da Secretaria da Cultu
ra; 

V — 1 (um) cargo de Desinsetizador, p a d r ã o 7-D, da Es
cala de Vencimentos 6, do SQC-III do Quadro da Superinten
dência de Controle de Endemias, provido por Luiz Carmello, 
RG 3.250.979, para o SQC-III do Quadro da Secretaria da 
S a ú d e . 

Artigo 2 . ° — As despesas decorrentes da apl icação deste 
decreto onerarão do tações própr ia s consignadas no orçamento 
vigente. 

Artigo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Nelson Mancini Nicolau, 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Jara Glória Areias Prado, 

Respondendo pelo expediente 
da Secretária da E d u c a ç ã o 

João Yunes, Secretário da S a ú d e 
Jorge Cunha Lima, Secretário da Cultura 
Luiz Benedicto Máximo, 

Secretário de Relações do Trabalho 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Adminis t ração 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de 

abril de 1985. 

DECRETO N.o 23.350, DE 3 DE ABRIL DE 1985 

Dispõe sobre alteração da Discriminação 
da Receita até o nível de subalínea do or
çamento vigenre 

Retif icação do D . O . de 4-4-85 
Artigo 1. °- . . . 

onde se lê : 1120.00.00 — Taxas 
leia-se: 1120.00.00 — Taxas 

DECRETO N.o 23.356, DE 3 DE ABRIL DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Ri
beirão Preto da USP, visando o atendi
mento de despesas com Inativos 

Retificação do D . O . de 4-4-85 " 
Artigo 3 . ° — fica altetada a 

onde se lê: P r o g r a m a ç ã o Orçamentár i a da Despesa do Es
tado, 

do. 
leia-se: P r o g r a m a ç ã o da Despesa Orçamentár i a do Esta-


